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FIXA vALoR PARA os oÉeItos luolcllts I
SEREM PAGos MEDIANTE REQUISIçÃo DE
PEeuENo VALoR (RpV) pELo MunrcÍpro or
MrssAL - PR, Nos rERMos Do Dlsposro No
ARÌ. 1O0, SE 30 E 40 ol ConsrrrurçÃo ol
RepúglrcA e oÁ ourms pnovroÊnclls

A CÂ\4ARA MUNICIPAL DE MISSAL, ES|ADO DO PAMNÁ, APROVOU E EU PREFETO

MUNICIPAL, SANcIoNo A SEGUINTE

ü
Art. 10 - Os débitos ou obrigações do Município de Missal _ pR, apurados em

virtude de sentença judicial transitada em julgado, cujo montante, por beneficiário, após

atualizado e especificado, for igual ou inferìor ao valor equivalente ao maior benefício do Regime

Geral de Previdência social. serão pagos mediante Requisição de pequeno Valor (RpV).

Art, 20 - Os pagamentos de valores superiores ao limite previsto no artigo
anterior são requisitados por intermédio de precatórios, nos termos do artigo 100 da Constituição

Federal.

Art,30 - Os débitos de que trata o artigo 10 serão pagos por meio de RpV

(RequisÍção de Pequeno valor), no setor próprio da prefeitura Municipal, à vista do ofício

requisitório expedido pelo juízo competente, independentemente de precatório, obedecida a

ordem cronológica de apresentação do ofíicio.

Art, 40 - O credor da importância superior ao montante previsto no artigo 10

desta Lei Municipal poderá optar por receber seu crédito por meio de Requisição de pequeno

valor (RPV), desde que renuncie expressamente, na forma da Lei, junto ao juÍzo da execução, ao
valor excedente.

Art, 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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